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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.D ESC-B.rcÕISDA N ECESS I DADE

o presente processo tem por finalidade a contratação de empresa para aquisição de

Medicamentos de controle Especial (lnjetável)para pacientes do centro de Saúde de

Moiporá, é fundamental o abastecimento contínuo de medicamentos de controle

Especial, para garantir a continuidade e a eficiência dos serviços de saúde prestados

pela secretaria de saúde, bem como para atender adequadamente às necessidades

dos pacientes do município. A demanda foi identificada a partir do Levantamento do

consumo médio mensal de medicamentos.

z-ÁLrrtHÀrvrrr.rro ENTREA colvTRATAÇÃo E o PLANEJAMENTo

A aquisição de Medicamentos de controle Especial, possibilita atender às demandas

institucionais e garantir assistência adequada aos pacientes, a oferta de medicamentos

éindispensávelaoatendimentodediversascondiçõesdesaúdeaospacientesdo
centro de saúde, garantindo a eficácia terapêutica e a qualidade de vida dos pacientes,

cumprir com as diretrizes estabelecidas pela Agência Nacional de vigilância sanitária

(ANVISA) e demais órgãos reguladores evitar complicações graves e garantia do direito

àsaúde.Contribuiparaumsistemadesaúdemaiseficienteehumanizado.Faz.se
eficazaaquisiçãodeMedicamentosacimacitadosprestadospelaSecretariadeSaúde
à população.

SendoassimanalisadasasprincipaisnecessidadesdaaquisiçãodeMedicamentos,
tem-se as descrições a seguir:

2.1 A contratação pretendida encontra amparo no Planejamento Governamental

Municipal, LDO-Lei das Diretrizes Orçamentárias e LOA-Lei Orçamentária Anual'
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3-DESCRTçÃo Dos REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 A empresa contratada deverá apresentar os documentos comprobatórios para

funcionamento concedidos pelos órgãos responsáveis'

3.2 A contratada deverá apresentar declaração que tem pleno conhecimento das

condições necessárias para a aquisição de Medicamentos de controle Especial

(lnjetável).

da indicação do local.

4 LEVANLAMENTO DE PREÇOL

edital.
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4.1 Por se tratar de empresas de serviços especializados' para pesquisa de preço' foi

escolhido o método descrito no inciso lV do artigo 5e' dia que:

.,Art.SgApesquisadepreçosporofinsdedeterminaçõodopreçoestimadoemprocesso

licitatório paro o oquisiçõo a" Aeit e contrataçõo de serviços em gerol será realizodo

medionte o utilizoção dos seguintes porômetros' empregodos de forma combinado ou

não:
lV-Pesquisadiretocom,nomínimo,3(três)fornecedores'mediantesolicitação
formal de cotação, por meio de ofício ou e'mail' desde que seja apresentada a

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenha sido obtido os

orçamentoscommaisde6(seis)mesesdeantecedênciadadatadadivulgaçãodo

a

3.3 O fornecimento dos mediCamentos descritos a acima deverá ser entregue de

acordocomaexigênciadacontratante,comunicandoacontratadaolocal
previamente, devendo a ser entregue no máximo de 03 dia úteis, após o recebimento

5.1 Trata-se da aquisição de Medicamentos (lnjetável) acima citados' para atender as

necessidades da Secretaria de Saúde'

5.2 O fornecimento dos Medicamentos descritos a cima e em questão deverá ser

ãnlr"gr" para o responsável de cada secretaria e/ou departamento'

o rsll lanrrvabovnlon olcorRATAçÃo
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6.1 O valortotal estimado para Secretaria de Saúde: RS:852,00(0itocentos e cinquenta
e dois reais).

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAIVENTO OU NÃO DA CONTRATÂDÀ

7.1 Os balancetes dos municípios são protocolados coadunado ao Tribunal de Contas
dos Municípios do Estado de Goiás, e de forma mensal, no qual deverá constar o

arquivo das ordens de compra relatando para onde foi destinado os Medicamentos em
questão.

8.1- Cumpriras normas estabelecidas pelo órgão auxiliar e fiscalizador dos municípios

Goianos TCM/GO, a não aquisição desses Medicamentos causa grandes transtornos

aos gestores, podendo ser penalizados além de comprometer a prestação de contas

do município.

O DE VIABILIDA DE

9.1 Declara-se por fim, que este procedimento licitatório é viável e necessário para a

eficácia e eficiência do funcionamento da máquina pública.

Secretaria de Saúde do Município de Moiporá, aos 07 (Sete) dias do mês

de Maio de2026.
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LEANDRO ANTÔNIO DA SILVA
SECRETÁúó MUNICIPAL DE SAUDE DE MOIPORÁ
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